
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AVISO DE CONTRAÇÃO DIRETA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 02/2023

EXCLUSIVA ME/EPP

Processo 0.01.000.1.000287/2023-39 DISPENSA ELETRÔNICA 2/2023

Vistoria?

� Obrigatória

� Facultativa

☒ Não se aplica

Amostra? 

� Sim

☒ Não

VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO?

R$ 20.000,00

OBJETO

Contratação de serviços de facilitação gráfica para os eventos
realizados pelo Laboratório de Inovação e Aprendizagem (LIA) e
pela Escola Superior do Ministério Público da União
(ESMPU),   conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

DATA DA SESSÃO 23 de maio de 2023 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES A partir das 8:00hs (horário de Brasília)

SITE DE REALIZAÇÃO Portal de Compras do Governo Federal –
www.comprasgovernamentais.gov.br

CÓD. UASG 200234

Escola Superior do Ministério Público da União
CLCE - Central de Licitações e Cotações Eletrônicas
Sede: SGAS 603, lote 22 | CEP 70200-630 | Brasília - DF
Telefone: (61) 3553-5441
CLCE@ESCOLA.MPU.MP.BR

Torna-se público que a ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO , por
meio do Secretário de Administração e Ordenador de Despesas, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº
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14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação
aplicável.

 

CAPÍTULO I -  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços
de facilitação gráfica para os eventos realizados pelo Laboratório de Inovação e Aprendizagem (LIA) e
pela Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU), conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo.

Item Descrição Unidade
Preço
unitário
(R$)

Qtd. Valor total
(R$)

1

Serviço de facilitação gráfica a ser realizado
remotamente.

 

O processo de elaboração será exibido online,
ao vivo, e o resultado final deverá ser
encaminhado para a ESMPU (por e-mail e/ou
serviço de nuvem, e/ou qualquer outro meio
acordado), nos formatos PDF, JPEG e PNG
conforme dimensões, proporções e prazo
estabelecidos no termo de referência .

 

* O tempo destinado a testar a plataforma e a
conexão antes do evento está incluído nessas 2
(duas) horas.

Sessão de
facilitação
gráfica de até 2
(duas) horas*

2.000,00 10 20.000,00

3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

CAPÍTULO II - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

a) Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.
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b) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas seguintes vedações:

I. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

II. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

V. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

VI. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

VII. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

VIII. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

IX. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
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CAPÍTULO III - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

a) A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;

5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
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c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

e) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

 

CAPÍTULO IV - FASE DE LANCES

1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

a) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

b) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,05
(cinco) centavos.

4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

Aviso de Contratação Direta SA / CLCE 0409277         SEI 0.01.000.1.000287/2023-39 / pg. 5



sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

CAPÍTULO V - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

c) Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.

6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

CAPÍTULO VI - HABILITAÇÃO

1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

I) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

II) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

a) É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.

8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

10. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

a) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
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o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
fornecedor nos remanescentes

b) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

c) Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

 

CAPÍTULO VII - CONTRATAÇÃO

1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato. 

2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

a) O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

3. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses improrrogável, conforme previsão nos anexos
a este Aviso de Contratação Direta.

4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante
a vigência do contrato.

 

CAPÍTULO VIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

Aviso de Contratação Direta SA / CLCE 0409277         SEI 0.01.000.1.000287/2023-39 / pg. 9



d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

I) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

l)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta da alínea "a" do item 8 deste capítulo deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% até 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações das alíneas do item 1 deste capítutlo.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos previstos nas
alíneas "b" a "g"  do item 1 deste capítulo deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos previstos das alíneas "h" a "m" do
item 1 deste capítulo, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave;

3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

a) republicar o presente aviso com uma nova data;

c) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
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atendidas às condições de habilitação exigidas.

I) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

3. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da Administração na respectiva notificação.

6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

ANEXO II - Termo de Referência;

Anexo I do TR - Declaração de Ausência de Parentesco - RESOLUÇÃO CNMP Nº
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37/2009 

ANEXO III – Planilha de Preços de Referência;

ANEXO IV -  Minuta de Termo de Contrato;

 

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

I) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

II) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

b) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

c) ) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

OBSERVAÇÃO:  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

 2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
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de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais;

I) As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

II) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

III) Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) por cento do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente. 

 

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Este termo de referência tem por objeto a contratação de serviços de facilitação gráfica para os
eventos realizados pelo Laboratório de Inovação e Aprendizagem (LIA) e pela Escola Superior do
Ministério Público da União (ESMPU), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. O  Laboratório de Inovação e Aprendizagem (LIA) da Escola Superior do Ministério Público da
União (ESMPU) possui diversas atribuições de fomento, coordenação e acompanhamento de atividades
de inovação no âmbito da ESMPU e do MPU. Conforme pode ser observado no artigo 30 da
Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020, que aprovou o Novo Regimento da ESMPU
(disponível em: https://escola.mpu.mp.br/a-escola/legislacao-e-regulamentos/regimento-
interno/regimento-interno-2020.pdf), essas competências envolvem a promoção de práticas que
impulsionem a disseminação e aceleração de inovação, bem como a promoção do ecossistema de
inovação do MPU, e ainda, a disseminação de abordagens, ferramentas, metodologias e tecnologias
voltadas para inovação.

2.1.2. Por sua vez, o planejamento do LIA define uma série de atividades acadêmicas com intuito de
concretizar essas incumbências, as quais envolvem, entre outras, a realização de eventos, rodas de
conversa, seminários, congressos e cursos de aperfeiçoamento.

2.1.3. Para o ano de 2023, estão previstas a realização de um novo evento TEDxESMPU, com a
participação de 10 palestrantes, além de outras atividades de extensão, como o Dia Mundial da
Criatividade e o Creative Mornings.
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2.1.4. Levando em consideração o volume de público estimado para os eventos mencionados, a
relevância das informações a serem apresentadas e o seu impacto para o ecossistema de inovação do
Ministério Público, considera-se que os registros gráficos dessas atividades acadêmicas são de extrema
pertinência para que a informação seja preservada, amplamente divulgada e compartilhada.

2.1.5. Isso porque o registro gráfico é uma estratégia que permite que assuntos densos, extensos e
complexos sejam compreendidos, assimilados e consultados com rapidez e clareza.

2.1.6. "Facilitação gráfica" é o termo utilizado para descrever uma maneira de sintetizar ideias e
estruturar informações de maneira visual. Esse registro é realizado de maneira síncrona à experiência que
se busca retratar, com a utilização de ilustrações, esquemas, cores, tipos de letras, ícones e símbolos.
Essa representação visual das ideias discutidas pode melhorar significativamente a absorção de conteúdo
bem como sua memorização, o que é determinante para aumentar o impacto dos eventos produzidos
pelo InovaEscola.

2.1.7. Diante do exposto, entende-se que um dos benefícios desse tipo de serviço consiste em agregar
valor aos eventos produzidos não só pela sua natureza menos usual de síntese, mas pela possibilidade de
assimilá-los, recordá-los e compartilhá-los de maneira amigável e enxuta, inclusive em redes sociais. Ou
seja, o resultado dos serviços de facilitação gráfica, os registros visuais, possuem um potencial de
capilaridade incomparável em relação a eventuais resumos textuais.

2.2. DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E MAPA DE
RISCOS

2.2.1. Conforme apresentado em SEI 0396449, a proposta comercial da empresa Ana Palu, no valor de
total de R$ 21.850,00, ou seja, valor de R$ 2.185,00 por sessão de até 2 horas de duração, encontra-
se dentro dos limites aceitáveis para dispensa de licitação com fundamento no inciso II, do artigo 75 da
da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.2. A Instrução Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital,
prevê, em seu art. 14, o seguinte: "A elaboração dos ETP: I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II,
VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021".

2.2.3. A presente contratação encontra-se nesses parâmetros, e por essa razão, não foram elaborados
os artefatos Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Riscos.

2.3. DA ESCOLHA PELA MODALIDADE DE DISPENSA ELETRÔNICA

2.3.1. A dispensa eletrônica de licitação é uma modalidade prevista no art. 75, II da Nova Lei de
Licitações (Lei nº 14.133/2021) e pode ser utilizada quando a contratação for de baixo valor ou de
natureza singular, ou seja, quando a contratação não for rotineira e não houver outras opções viáveis de
fornecedores e considerando as particularidades do serviço a ser contratado. Dessa forma, optou-se
pela referida modalidade pelas seguintes razões: a) Agilidade: a dispensa eletrônica de licitação permite a
contratação de forma mais rápida e ágil do que as demais modalidades de licitação, que envolvem um
processo mais longo e burocrático; b) Redução de custos: como não é necessário realizar um processo
licitatório completo, a dispensa eletrônica de licitação pode reduzir os custos envolvidos na contratação;
c) Maior eficiência na contratação de fornecedores: a dispensa eletrônica de licitação permite que
empresas de qualquer parte do país possam participar, desde que atendam aos requisitos estabelecidos
no edital, ampliando assim a possibilidade de encontrar fornecedores mais eficientes e com melhores
preços.
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3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. Considerando que uma roda de conversa, presencial ou remota, e um bloco de 4 ou 5 palestrante
nos eventos TEDx têm duração média de 1 hora e 40 minutos cada um, entende-se que é salutar a
realização de um alinhamento para testar a comunicação entre os participantes e a estabilidade das
plataformas cerca de 20 minutos antes do horário previsto para o início de cada atividade. Essa prática
visa evitar incidentes e atrasos nas dinâmicas. Por essa razão, o padrão utilizado para cada "sessão" de
facilitação gráfica é de 2 (duas) horas.

3.2. Vale ressaltar que as palestras dos eventos TEDx são agrupadas em blocos de 4 ou 5 palestrantes.
O andamento das palestras no bloco é conduzido, em sequência, pelos mestres de cerimônia. Outro
ponto importante é que não há intervalo entre palestras, apenas entre blocos.  

3.3. Os serviços de facilitação gráfica envolvem:

a) planejamento e alinhamento de horários;

b) pesquisa de temas; 

c) briefing;

d) teste das plataformas;

e) exibição do processo de facilitação gráfica ao vivo;

f) demonstração do registro gráfico preliminar;

g) validação do registro gráfico preliminar com a equipe do LIA;

h) envio do registro gráfico validado ao LIA. 

3.4. A validação do registro gráfico preliminar com a equipe do LIA, prevista no item 3.3., VII, tem o
objetivo de averiguar se as informações foram registradas adequadamente e se há eventuais correções a
serem feitas, a exemplo de grafia e conceitos técnicos.

3.5. O envio do registro gráfico validado ao LIA, previsto no item 3.3, VIII, deve ser feito via e-mail
e/ou serviço de nuvem e por quaisquer outros meios previamente acordados, nos seguintes formatos:

Arquivo Descrição 

PNG em 132 dpi, nas mesmas proporções, para uso em redes sociais

JPG/JP
EG

em alta resolução (mínimo de 300dpi), adequado para impressão, em dimensões
equiparáveis a um painel A2 (841mm x 594mm)
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PDF em alta resolução (mínimo de 300dpi), adequado para impressão, em dimensões
equiparáveis a um painel A2 (841mm x 594mm)

3.6. A facilitação gráfica deverá ser realizada digitalmente e sua elaboração compartilhada ao vivo,
durante a atividade.

3.7. A facilitação gráfica deve primar pela síntese das ideias e questões apresentadas pelos palestrantes,
pelos debatedores e/ou pela mediação. Deve facilitar a assimilação de conceitos, pontos de
convergências e divergência. Além disso, a facilitação gráfica deve evitar o uso de caricaturas dos
debatedores.

3.8. Na realização da facilitação gráfica, deverão prevalecer as cores da identidade visual do LIA ou do
evento a que se refere e deverão ser acrescidos ao registro gráfico final os logotipos da ESMPU e do
InovaEscola, respeitados os respectivos critérios de aplicação.

 

4. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

4.1. Os prazos para execução dos serviços de facilitação gráfica ocorrerão, preferencialmente, da
seguinte maneira:

Etapa Prazo Responsável

Agendamento da sessão e
divulgação de tema

Em até 14 dias da realização
do evento CONTRATANTE

Briefing Em até 7 dias da realização do
evento

CONTRATANTE e
CONTRATADA

Teste das plataformas Em até 20 minutos do início
da realização do evento

CONTRATANTE e
CONTRATADA

Exibição do processo de
facilitação gráfica

Sempre que solicitado,
durante a exibição do evento CONTRATADA

Envio de versão preliminar do
registro gráfico 

Em até 1 (uma) hora a partir
do encerramento do evento CONTRATADA
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Aprovação ou solicitação de
adequações 

Em até 24 horas úteis a partir
do recebimento da versão
preliminar do registro gráfico

CONTRATANTE

Envio do registro gráfico
validado, de acordo com o
estabelecido na seção 3 deste
Termo de Referência

Em até 24 horas úteis a partir
do recebimento da aprovação
ou solicitação de adequações
do LIA

CONTRATADA

5. DA PROPOSTA

5.1. A proposta apresentada deverá conter o CNPJ da proponente, prazo de validade e ser endereçada
à Escola Superior do Ministério Público da União.

5.2. Nos preços da proposta estão inclusos os custos de todas as despesas e custos diretos e indiretos,
como impostos, taxas.

Item Descrição Un. Preço unitário
( R$) Qtd. Valor total

(R$)

1

Serviço de facilitação gráfica a ser realizado
remotamente.
 
O processo de elaboração será exibido online, ao
vivo, e o resultado final deverá ser encaminhado
para a ESMPU (por e-mail e/ou serviço de nuvem,
e/ou qualquer outro meio acordado), nos
formatos PDF, JPEG e PNG conforme dimensões,
proporções e prazo estabelecidos no termo de
referência .
 
* O tempo destinado a testar a plataforma e a
conexão antes do evento está incluído nessas 2
(duas) horas.

Sessão de
facilitação
gráfica de
até 2 (duas)
horas*

2.000,00 10 20.000,00

5.3. As quantidades descritas neste termo de referência são apenas estimativas, sendo que elas poderão
ser aumentadas ou reduzidas em até 25%, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

 

6. PRAZOS, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO

6.1. Os serviços de facilitação gráfica deverão ser prestados remotamente, captados pela plataforma
Zoom e exibidos na página da ESMPU do YouTube, ao vivo. A contratada deverá acessar o link
encaminhado pela contratante no mínimo 20 minutos antes do horário oficial previsto para o início da
atividade.

6.2. Em até 1 hora após o encerramento da atividade, a contratada deverá encaminhar uma versão
preliminar, em pdf, por e-mail e/ou serviço de nuvem e/ou qualquer meio previamente acordado, do
resultado de facilitação (registro gráfico preliminar) para validação do contratante. Eventuais adequações
demandadas pela contratante deverão ser incorporadas ao resultado final, o qual deverá ser
encaminhado (via nuvem, e-mail ou qualquer outro meio previamente acordado), em até 24h úteis após a
confirmação de recebimento da mensagem com o conteúdo a ser revisto.
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6.3. Serão rejeitados os serviços que não atendam aos requisitos constantes neste termo de referência,
tais como incompatibilidade com o conteúdo discutido na atividade, resolução inapropriada ou ainda,
sem atualização de adequações demandadas.

 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. O registro gráfico, objeto deste termo de referência, será recebido provisoriamente, para efeito de
verificação da conformidade conforme as especificações, no prazo máximo de 24 horas úteis após o
recebimento da versão preliminar, nos meios previamente estabelecidos.

7.2. O objeto, em seus formatos e qualidade determinados, será recebido definitivamente, no prazo
máximo de 24 horas úteis, contadas do recebimento dos registros visuais definitivos, após execução
de eventuais adequações, conforme estabelecidos na Seção 3.

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta prestação dos serviços.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Contrato, assumindo
exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

8.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações
obriga-se a atender prontamente.

8.3. Manter, durante todo o período do fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação
que ensejaram sua contratação.

8.4. Encaminhar arquivos de registro visual, objetos deste termo de referência, em perfeitas condições,
conforme especificações e prazo constantes deste documento, acompanhados da respectiva nota fiscal.

8.5. Atender as recomendações, definições e diretrizes estabelecidas pela CONTRATANTE para o
desenvolvimento e aprimoramento dos serviços; 

8.6. Efetuar a substituição dos objetos entregues em desacordo com as especificações, em até 24h úteis
a contar da notificação da CONTRATANTE, quando comprovada a impossibilidade de aceitação do
mesmo.

8.7. Comunicar imediatamente, de forma escrita e detalhada, à CONTRATANTE toda e qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite o fornecimento e/ou prestação dos serviços nos prazos e
condições estabelecidos.
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8.8. Disponibilizar endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as
partes, mantendo-os atualizados.

8.9. A contratada deve relacionar-se com a contratante, exclusivamente, por meio do fiscal do Contrato,
e preferencialmente, por escrito.

8.10. Indicar preposto ou funcionário que será responsável pelas comunicações entre contratante e
contratado.

8.11. Participar das reuniões de alinhamento de conteúdo e testagem de plataformas.

8.12. Encaminhar, por e-mail e/ou serviço de nuvem, o resultado final do registro visual, conforme
especificações da Seção 3.

8.13. Responder pelo cumprimento das normas legais de âmbito federal, estadual ou municipal;

8.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e
obrigações sociais, comprometendo-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados
não manterão vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.16. Atuar em conformidade com os dispositivos da Lei no 13.709/2018 (LGPD – Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais), inclusive no que diz respeito a eventuais esclarecimentos relacionados ao
termo de consentimento necessário para coletar informações sensíveis dos palestrantes e participantes da
conferência.

8.17. Atender ao disposto na Resolução nº 37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público,
mediante Declaração de Ausência de Parentesco constante no Anexo I deste Termo de Referência.

8.18. Ceder direitos autorais e patrimoniais dos documentos e demais conteúdos produzidos no bojo da
presente contratação.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência, verificando
minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

9.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços objeto deste termo de
referência; 

9.4. Manifestar-se formalmente sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, identificando prazo para que seja reparado ou corrigido.
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9.5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste termo de referência.

9.6. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela formalmente
indicada.

9.7. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do
contraditório.

9.8. Conferir os bens discriminados neste termo de referência e registrar as divergências quanto à
quantidade e qualidade previstas.

9.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da contratada ou de seus colaboradores.

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal; e

f) Não mantiver a proposta.

10.2  A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no item anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;

b) Multa:

i) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite 10 (dez) dias úteis, situação que poderá caracterizar inexecução
parcial do contrato;

ii) compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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c) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do inciso "ii" acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

10.3  Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV, do art. 156, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, as empresas ou profissionais que:

i) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

ii) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

iii) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.7 Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a CONTRATANTE
poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito que a
CONTRATADA vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, poderá ser abatido do valor da
garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.

10.8 Em todos os casos de aplicação de multa pecuniária, o valor será acrescido de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês.

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 11.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA até o 5º (quinto) dia útil, contado
do recebimento definitivo do serviço, por meio de ordem bancária creditada em conta corrente.

 11.2. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em nome da Escola Superior do Ministério
Público da União, CNPJ nº 03.920.829/0001-09, e discriminar os percentuais e os valores dos tributos
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a que estiver obrigada a recolher em razão de norma legal.

11.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo setor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
bens efetivamente entregues e aceitos.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta, ou inadimplência contratual, o pagamento ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

 11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

 11.6. Antes do efetivo pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a comprovação da regular situação da CONTRATADA perante o INSS, FGTS, Receita Federal
(dívida ativa da união e tributos federais), Municipal ou Distrital do seu domicílio ou sede, bem como
regularidade trabalhista (CNDT atualizada).

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da CONTRATANTE.

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE,
não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF.

11.12. Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a
multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE.

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP

Em que:
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EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: a. I = (6/100)/365→ I = 0,00016438

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

12.2. Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que surgirem na sua execução e anotar,
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento mencionado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e sugerindo aplicação de
penalidade, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer condições estabelecidas na contratação.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

12.4. A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a empresa, mantendo
permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham surgir no andamento
dos serviços.

 

13. DA TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS

13.1. Considerar-se-á a ESMPU detentora dos direitos autorais de todos os conteúdos, em qualquer
formato, produzidos PELA CONTRATADA, no âmbito dos eventos e atividades previstos neste termo
de referência, cuja negociação dos direitos patrimoniais tenha sido em caráter total e definitivo, podendo
a ESMPU revisá-los, adaptá-los e utilizá-los em outros eventos ou publicações que venha a promover.

 

14. DA SUSTENTABILIDADE 

14.1 De acordo com as orientações constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
DECOR/CGU/AGU, 5ª Edição, julho/2022, recomendamos que a CONTRATADA observe, no que
couber, boas práticas de sustentabilidade quando da execução dos serviços contratados, baseadas na
otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, em atenção ao disposto no
artigo 5º e 11º da Lei nº 14.133/2021.
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO - RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO - RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

IDENTIFICAÇÃO

NOME DA EMPRESA:

CNPJ:

NOME DECLARANTE: CPF:

CARGO:

DECLARO, nos termos da Resolução nº 37/2009 - Atualizada, do Conselho Nacional do Ministério Público, para
fins de contratação junto à ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, que:

(   ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros(as) ou
parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos
de direção ou no exercício de funções administrativas na ESMPU, assim como de servidores ocupantes de cargos
de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da
área encarregada da licitação, conforme Resolução CNMP nº 37/2009.

(   ) Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, companheiros (as) ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membros e servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da licitação, abaixo identificado(s):

Nome do Membro ou servidor:

Cargo:

Órgão de Lotação:

Grau de Parentesco:

                               Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL/CARIMBO
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ANEXO III
PLANILHA DE PREÇOS DE REFERÊNCIA

 

Item Descrição Un. Preço unitário
( R$) Qtd. Valor total

(R$)

1

Serviço de facilitação gráfica a ser realizado
remotamente.
 
O processo de elaboração será exibido online, ao
vivo, e o resultado final deverá ser encaminhado
para a ESMPU (por e-mail e/ou serviço de nuvem,
e/ou qualquer outro meio acordado), nos
formatos PDF, JPEG e PNG conforme dimensões,
proporções e prazo estabelecidos no termo de
referência .
 
* O tempo destinado a testar a plataforma e a
conexão antes do evento está incluído nessas 2
(duas) horas.

Sessão de
facilitação
gráfica de
até 2 (duas)
horas*

2.000,00 10 20.000,00

 

ANEXO IV
MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº _____/_____ QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DA UNIÃO, E A EMPRESA _________________________________.

A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
– ESMPU, inscrita no CNPJ sob o n. 03.920.829/0001-09, com sede na Avenida L-2 Sul Quadra
603, Lote 22, nesta Capital, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) de Administração,
________________________________, _______ (nacionalidade), portador(a) da Carteira de
Identidade n. ______ – ______ (órgão expedidor), e do CPF n. _______________, residente e
domiciliado (a) ________, OU, em seus impedimentos e ausências, pelo(a) Secretário(a) de
Administração Substituto ___________________, _________ (nacionalidade), portador da Carteira
de Identidade n. _________ - _______ (órgão expedidor), e do CPF n. _____________, residente e
domiciliado (a) ___________, no uso da competência que lhes foi atribuída nos termos da Portaria
ESMPU nº 92, de 22 de junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço de junho de 2020, do
Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 95, de 20 de maio de 2020 e do Regimento
Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a)
________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº _________________, sediado(a) na _____________________ (endereço),
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, que apresentou os documentos exigidos por lei,
neste ato representada pelo Senhor (a) __________________, residente e domiciliado ____________,
portador da Carteira de Identidade n. _________ – _______ (órgão expedidor), inscrito no CPF/MF
sob o n. _____________, conforme ______________________, que confere ao qualificado poderes
para representá-la na assinatura do contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº
0.01.000.1.000287/2023-39 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da _____________________ (Dispensa de Licitação/Inexigibilidade de
Licitação n. .../...), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de facilitação gráfica para os eventos
realizados pelo Laboratório de Inovação e Aprendizagem (LIA) e pela Escola Superior do Ministério
Público da União (ESMPU), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste ajuste.

Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO  / ESPECIFICAÇÃO UN.
PREÇO
UNITÁRIO
(R$)

Q TD.
VALO R
TO TAL
(R$)

1

Serviço de facilitação gráfica a ser realizado
remotamente.
O processo de elaboração será exibido online, ao vivo,
e o resultado final deverá ser encaminhado para a
ESMPU (por e-mail e/ou serviço de nuvem, e/ou
qualquer outro meio acordado), nos formatos PDF,
JPEG e PNG conforme dimensões, proporções e prazo
estabelecidos no termo de referência.
* O tempo destinado a testar a plataforma e a conexão
antes do evento está incluído nessas 2 (duas) horas.

Sessão de facilitação
gráfica de até  2 (duas)
horas*

 10  

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência 26/2023;

O Aviso de Dispensa Eletrônica __ /____;

A Proposta da CONTRATADA, datada de __/__/____.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da última assinatura
eletrônica deste instrumento, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Os serviços serão executados conforme especificado a seguir:

O padrão utilizado para cada "sessão" de facilitação gráfica é de 2 (duas) horas, no qual esta incluso
a realização de um alinhamento para testar a comunicação entre os participantes e a estabilidade das
plataformas cerca de 20 minutos antes do horário previsto para o início de cada atividade.

O andamento das palestras no bloco é conduzido, em sequência, pelos mestres de cerimônia, de modo
 que não há intervalo entre palestras, apenas entre blocos.
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Os serviços de facilitação gráfica envolvem:

planejamento e alinhamento de horários;
pesquisa de temas; 
briefing;
teste das plataformas;
exibição do processo de facilitação gráfica ao vivo;
demonstração do registro gráfico preliminar;
validação do registro gráfico preliminar com a equipe do LIA;
envio do registro gráfico validado ao LIA. 

A validação do registro gráfico preliminar com a equipe do LIA, prevista no item 3, "g", tem o objetivo
de averiguar se as informações foram registradas adequadamente e se há eventuais correções a serem
feitas, a exemplo de grafia e conceitos técnicos.

O envio do registro gráfico validado ao LIA, previsto no item 3, "h", deve ser feito via e-mail e/ou
serviço de nuvem e por quaisquer outros meios previamente acordados, nos seguintes formatos:

Arquivo Descrição 

PNG em 132 dpi, nas mesmas proporções, para uso em redes sociais

JPG/JP
EG

em alta resolução (mínimo de 300dpi), adequado para impressão, em dimensões
equiparáveis a um painel A2 (841mm x 594mm)

PDF em alta resolução (mínimo de 300dpi), adequado para impressão, em dimensões
equiparáveis a um painel A2 (841mm x 594mm)

A facilitação gráfica deverá ser realizada digitalmente e sua elaboração compartilhada ao vivo, durante a
atividade.

A facilitação gráfica deve primar pela síntese das ideias e questões apresentadas pelos palestrantes,
pelos debatedores e/ou pela mediação. Deve facilitar a assimilação de conceitos, pontos de
convergências e divergência. Além disso, a facilitação gráfica deve evitar o uso de caricaturas dos
debatedores.

Na realização da facilitação gráfica, deverão prevalecer as cores da identidade visual do LIA ou do
evento a que se refere e deverão ser acrescidos ao registro gráfico final os logotipos da ESMPU e do
InovaEscola, respeitados os respectivos critérios de aplicação.

Os prazos para execução dos serviços de facilitação gráfica ocorrerão, preferencialmente, da seguinte
maneira:

Etapa Prazo Responsável
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Agendamento da sessão e
divulgação de tema

Em até 14 dias da realização do
evento CONTRATANTE

Briefing Em até 7 dias da realização do
evento

CONTRATANTE e
CONTRATADA

Teste das plataformas Em até 20 minutos do início da
realização do evento

CONTRATANTE e
CONTRATADA

Exibição do processo de
facilitação gráfica

Sempre que solicitado, durante a
exibição do evento CONTRATADA

Envio de versão preliminar
do registro gráfico 

Em até 1 (uma) hora a partir do
encerramento do evento CONTRATADA

Aprovação ou solicitação
de adequações 

Em até 24 horas úteis a partir do
recebimento da versão preliminar
do registro gráfico

CONTRATANTE

Envio do registro gráfico
validado, de acordo com o
estabelecido na seção 3
deste Termo de Referência

Em até 24 horas úteis a partir do
recebimento da aprovação ou
solicitação de adequações do LIA

CONTRATADA

Os serviços de facilitação gráfica deverão ser prestados remotamente, captados pela plataforma Zoom e
exibidos na página da ESMPU do YouTube, ao vivo. A contratada deverá acessar o link encaminhado
pela contratante no mínimo 20 minutos antes do horário oficial previsto para o início da atividade.

Em até 1 hora após o encerramento da atividade, a contratada deverá encaminhar uma versão
preliminar, em pdf, por e-mail e/ou serviço de nuvem e/ou qualquer meio previamente acordado, do
resultado de facilitação (registro gráfico preliminar) para validação do contratante. Eventuais adequações
demandadas pela contratante deverão ser incorporadas ao resultado final, o qual deverá ser
encaminhado (via nuvem, e-mail ou qualquer outro meio previamente acordado), em até 24h úteis após a
confirmação de recebimento da mensagem com o conteúdo a ser revisto.

Serão rejeitados os serviços que não atendam aos requisitos constantes neste termo de referência, tais
como incompatibilidade com o conteúdo discutido na atividade, resolução inapropriada ou ainda, sem
atualização de adequações demandadas.
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CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

I - PREÇO

O valor total da contratação é de R$ (_________________), conforme valores unitários abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO  / ESPECIFICAÇÃO UN.
PREÇO
UNITÁRIO
(R$)

Q TD.
VALO R
TO TAL
(R$)

1

Serviço de facilitação gráfica a ser realizado remotamente.
O processo de elaboração será exibido online, ao vivo, e o resultado
final deverá ser encaminhado para a ESMPU (por e-mail e/ou serviço
de nuvem, e/ou qualquer outro meio acordado), nos formatos PDF,
JPEG e PNG conforme dimensões, proporções e prazo estabelecidos
no termo de referência.
* O tempo destinado a testar a plataforma e a conexão antes do
evento está incluído nessas 2 (duas) horas.

Sessão de
facilitação
gráfica de até
2 (duas)
horas*

 10  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

II - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

III - PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do
índice de correção monetária, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: a. I = (6/100)/365→ I = 0,00016438

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
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nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até um mês para decidir, admitida
a prorrogação motivada por igual período.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133/21.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução
do contrato.
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao Contratante;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
Atuar em conformidade com os dispositivos da Lei no 13.709/2018 (LGPD – Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais), inclusive no que diz respeito a eventuais esclarecimentos relacionados ao termo de
consentimento necessário para coletar informações sensíveis dos palestrantes e participantes da
conferência;
Atender ao disposto na Resolução nº 37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, mediante
Declaração de Ausência de Parentesco constante no Anexo I deste ajuste;
Ceder direitos autorais e patrimoniais dos documentos e demais conteúdos produzidos no bojo da
presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);

iv. Multa:

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
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no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia.

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
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comunicação.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.
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O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária de do Distrito Federal para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Documento assinado eletronicamente por Flavia Estefania Borges Tegoshi, Chefe da Central
de Licitações e Cotações Eletrônicas , em 18/05/2023, às 17:40 (horário de Brasília), conforme a
Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ivan de Almeida Guimarães , Secretário de
Administração, em 18/05/2023, às 19:13 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21,
de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0409277 e o código
CRC DC264976.
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